
 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                            

 
RATIFICAÇÃO 

 
 

 
 
 

O Secretário Municipal de Administração, com fundamento no artigo 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA e CONVALIDA a 
Dispensa de Licitação nº 004/2018, Processo Interno nº 0402/2018, para a aquisição 
de colchões para os berços das creches do Município, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações contidas no Processo Interno nº 
0402/2018, no valor total de R$8.0000,00 (oito mil reais). 
 

 
 

 
Sabará, 27 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Hélio César Rodrigues de Resende  
Secretário Municipal de Administração  

 
 
 
 
 


